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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.923 DE 30 DE AGOSTO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Eliane da Silva dos Santos para exercer o cargo em 

Serviços Urbanos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 03/09/2012.
Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2012, 124º da República, 110º do Tratado 
de Petrópolis, 51º do Estado do Acre e 129º do Município de Rio Branco. 

Raimundo Angelim Vasconcelos
Prefeito de Rio Branco 
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.924 DE 30 DE AGOSTO DE 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1° do Art. 58, da 
Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência a Jorge Souza Rebouças da Costa, de-
signado pela Portaria n.º 1.161/2012, para ordenar despesas, autori-
zar empenhos, efetuar pagamentos relativos aos programas, subpro-
gramas, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Agricultura e 

das ações inerentes a essa Secretaria, atribuídas pelo art. 72, da Lei 
Municipal n.º 1.551/2005, sem prejuízo de suas funções e responsabili-
dades legais, pelo período de 10/09 a 09/10/2012. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10/09/2012. 
Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2012, 124º da República, 110º do Tratado 
de Petrópolis, 51º do Estado do Acre e 129º do Município de Rio Branco. 

Raimundo Angelim Vasconcelos 
Prefeito de Rio Branco
_________________________________________________________

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.925 DE 30 DE AGOSTO DE 2012

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Municipal n.º 1.878, de 29 de dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trin-
ta mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço das dota-

013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E OBRAS 
PÚBLICAS
013.202 – SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO
013.202. 26452001121030000- MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
3 0 00 00 00 - DESPESAS CORRENTES
3 3 00 00 00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3 3 90 00 00 - Aplicações Diretas

3 3 90 30 00 - Material de Consumo 10 R. P. 
IND. 10.000,00

013.202. 26451001121060000- MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DOS TERMINAIS DE PASSAGEIROS
3 0 00 00 00 - DESPESAS CORRENTES
3 3 00 00 00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3 3 90 00 00 - Aplicações Diretas

3 3 90 39 00 - Outros Serv. de Terc. Pes. Jurídica 10 R. P. 
IND. 11.000,00

10 R. P. 
IND. 9.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
-

março de 1964, conforme a seguir: 
013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E OBRAS 
PÚBLICAS
013.202 – SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO
013.202. 26452001110020000- REDISTRIBUIÇÃO DA MALHA VIÁRIA 
DE RIO BRANCO
3 0 00 00 00 - DESPESAS CORRENTES
3 3 00 00 00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3 3 90 00 00 - Aplicações Diretas

3 3 90 30 00 - Material de Consumo 10 R. 
P. IND. 30.000,00

-

Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2012, 124º da República, 110º do 
Tratado de Petrópolis, 51º do Estado do Acre e 129º do Município de 
Rio Branco.

Raimundo Angelim Vasconcelos
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete S. dos Santos

Elias Mansour Macedo

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.926 DE 31 DE AGOSTO DE 2012

“Regulamenta os procedimentos para retomada de espaços públicos 
em razão da infringência das disposições da Lei nº 1.817, de 23 de 
setembro de 2010, assim como disciplina a transferência e aquisição 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco;
Considerando, a necessidade de disciplinar e regulamentar as disposi-
ções dos artigos 13 e 19, ambos da Lei Municipal nº 1.817/2010; 
Considerando, a necessidade de estabelecer critérios OBJETIVOS para 
a licitação dos espaços retomados por infringência da Lei 1.817/2010, vi-
sando salvaguardar os princípios da LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE 
e MORALIDADE administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), 
DECRETA: 
CAPÍTULO I
PARTE GERAL
Art. 1º Todos os espaços públicos delegados, objeto da Lei nº 1.817/2010, 
deverão estar ocupados e adimplentes com seus respectivos contratos 

concedente zelar pelo cumprimento de todas as obrigações constantes 

da Lei nº 1.817/2010, poderão delegar as atribuições de administração 
dos espaços a Órgão/ente da Administração Pública Direta mediante 
Portaria do titular. 
Seção I
DO PROCESSO DE LACRAMENTO E RETOMADA DOS ESPAÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS

-

instaurar imediatamente Processo Administrativo para apurar os fatos, 
-

duzir defesa escrita e juntar documentos (modelo no Anexo I).

-
radoria de Patrimônio.

-
mente NOTIFICADO (modelo no Anexo II) para, no prazo de 08 (oito) 
dias úteis, retirar seus pertences e devolver a chave do imóvel à Secre-

ANDREATO
Realce
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-

os bens ali existentes, na presença de duas testemunhas, entregando-

-
rio adentrar no recinto, salvo para retirada de seus bens, oportunidade 

-

agentes públicos darão a destinação devida aos referidos bens.

-
te, assim como resolvidas as pendências administrativas ou judiciais, 

regulamentada.
Art. 6º Os casos OMISSOS serão decididos de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito, de tudo observando ao 
que dispõe o art. 37, caput, da Constituição Federal.
Seção II
DA TRANSFERÊNCIA DOS ESPAÇOS PÚBLICOS PELOS CONCES-
SIONÁRIOS

termos do art. 20, ambos da Lei nº 1.817/2010.

-
-

ções do art. 14 da norma ora regulamentada.
§ 1º Caso o interessado não atenda as disposições de que trata este 

-

-
-

tual de 30% (trinta por cento) para o ente público municipal, conforme 
-

espaço pelo tempo mínimo de 03 (três) anos. 

-

art. 14 e 20 da Lei nº 1.817/2010, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
do óbito ou do Laudo Médico que ateste a fase terminal da doença.

indenização ou retenção por parte dos sucessores.
§ 2º Entende-se por doença em fase terminal para efeito desta norma, 
todas aquelas doenças incapacitantes que ensejem aposentadoria, nos 
termos das normas que regem a Previdência Social, desde que seja 
atestado por Laudo Médico a impossibilidade de recuperação.
§ 3º o prazo da concessão originada de transferência a que alude o 

Seção III
DA LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO ORIGINÁRIA DOS ESPAÇOS 
PÚBLICOS

-
-

cípio, bem como nos casos em que o espaço público foi originado de 

-
LÃO PÚBLICO, os participantes deverão preencher os requisitos do art. 
14 da norma ora regulamentada.

com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias da data do evento, sen-

outro meio de comunicação de massa.

observada as demais disposições da Lei licitatória – Lei n° 8.666/93.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.817/2010, em especial às disposições do art. 11 e 14 da referida nor-

pena de responsabilidade, instaurando o devido procedimento adminis-
trativo para a retomada do espaço público, sem prejuízo do contraditório 
e da ampla defesa.

poder de polícia, poderão requisitar a força policial para o cumprimento 
das disposições deste Decreto.
Art. 14. Para efeito da Lei nº 1.817/2010, os agentes municipais poderão 

-

Art. 15. Deverão as Secretarias/Órgãos envolvidos adotarem livro 

espaços públicos.

o constante no Anexo IV deste Decreto.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

Rio Branco-Acre, 31 de agosto de 2012, 124º da República, 110º do 
Tratado de Petrópolis, 51º do Estado do Acre e 129º do Município de 
Rio Branco.

Raimundo Angelim Vasconcelos
Prefeito de Rio Branco

ANEXO I
Ref. Processo Administrativo nº............./............
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

atribuições legais,  tendo em vista as disposições do art. 8º  da Lei nº 
1.817/2010, 
M A N D A
NOTIFICAR ...........................,  dando-lhe ciência de que foi detectado 
pelos Agentes Públicos  do Município,  o cometimento de infração ao  
art.............................................................., da  Lei nº 1.817/2010, razão  
pela  qual  foi instaurado o  presente  Processo Administrativo  visando 
a RETOMADA do espaço  público concedido a Vossa Senhoria. Neste 
contexto, visando o atendimento do que dispõe o art. 8º,  da  referida 
Norma,  NOTIFICA  Vossa Senhoria  para, querendo, no prazo de  10 

defesa  escrita e apresentar  as provas que dispõe, tudo nos termos  do 
art. 5º, LV, da Constituição Federal,  devendo essa defesa ser protoco-
lada nesta Secretaria, localizada na Rua................................................

-

-
dido no prazo de 08 (oito) dias úteis, retirar seus  pertences  e devolver  
as chaves ao Município, sob pena de LACRAMENTO COMPULSÓRIO  
nos termos do art. 4º, do Decreto.............., sem prejuízo das demais 
cominações  legais atinentes à espécie. Dado e passado  nesta Cidade 
de Rio Branco-Acre, aos ............ dias do mês  de....................., do ano 

...........................................................................................

ANEXO II
Ref. Processo Administrativo nº............./............
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

atribuições legais,  tendo em vista as disposições do art. 3º  da Lei nº 
1.817/2010, 
M A N D A
NOTIFICAR ...........................,  dando-lhe ciência de que a DEFESA  
produzida nos autos acima referido  foi julgada IMPROCEDENTE, 
razão pela qual  foi   ANULADA  a  Concessão de Direito Real 
de Uso nº.........../..........,  dispondo  Vossa Senhoria   do prazo de 08 

-
TIRAR SEUS BENS E PERTENCES,  ASSIM COMO DEVOLVER  AS 
CHAVES DO ESPAÇO CONCEDIDO ao Município, sob pena de LA-
CRAMENTO COMPULSÓRIO, nos termos do art.  4º, do Decreto  nº....

para receber os bens porventura  deixados, tudo nos termos do art. 4º, 

cominações  legais atinentes à espécie, inclusive com chamamento da 

de Rio Branco-Acre, aos ............ dias do mês  de....................., do ano 

............................................................................................
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ANEXO III
Ref. Processo Administrativo nº............./............
AUTO DE  LACRAMENTO DE ESPAÇO PÚBLICO

atribuições legais,  tendo em vista as disposições do art. 4º  da Lei nº 
1.817/2010; 
CONSIDERANDO ao que consta do  Processo Administrativo  acima 

das disposições do art....................,  da Lei nº 1.817/2010;

CONTRADITÓRIO  e  a AMPLA DEFESA,  nos termos do art. 5º, inc. 
LV, da Constituição Federal, tendo  esta sido julgada  IMPROCEDENTE, 
conforme Parecer da Projuri nº....................;

e  devolver as chaves ao Município, desobedecendo as disposições 
do  art. 3º,  do Decreto  nº........../............., que  regulamentou a  Lei 
1.817/2010,
DETERMINA
Aos agentes do Município  que, após as formalidades legais, procedam 
o LACRAMENTO COMPULSÓRIO do espaço.........................., locali-

todos os seus bens  ali existentes, tudo  na presença de  duas  teste-
munhas. Caso haja resistência ou recalcitrância  por parte do Conces-

para fazer  valer  o Poder de Polícia, tudo nos termos do art. 13  do 
Decreto acima referido,  solicitando o APOIO DA POLÍCITA MILITAR  
para cumprimento do presente auto, de  tudo lavrando-se auto de re-
sistência ou de recusa, sem prejuízo das demais cominações legais 
atinentes à espécie. Dado e passado  nesta Cidade de Rio Branco-
-Acre, aos ............ dias do mês  de....................., do ano de ................. 

RELAÇÃO DOS BENS QUE SE ENCONTRAM  NO ESPAÇO PÚBLICO 
RETOMADO/LACRADO  E QUE O CONCESSIONÁRIO SE RECUSOU 
A RECEBÊ-LOS.

Rio Branco-Acre............. de...............de......................
Assinatura dos Fiscais:
........................................................................
.........................................................................
T E S T E M U N H A S:
...............................................................................
...............................................................................

ANEXO IV
TABELA DE VALORES/ALUGUÉIS/ESPAÇOS PÚBLICOS
VALOR DA UFMRB R$ 85,20
MERCADO MUNICIPAL ELIAS MANSOUR
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I - Boxes internos e externos..................................0,37 UFMRB/m²
(açougues e Box para feira livre)                                                          
Nível II - Boxes localizados na parte interna/externa.......0,04 UFMRB/m²                       
(lojas do camarão e mercearias)
Nível III - Bancas localizadas na parte interna central.... 0,01 UFMRB/m²
(Produtos orgânicos e cafeteiras)
CENTRO COMERCIAL AZIZ ABUCATER (camelódromo) 
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I - Boxes localizados na parte externa....................0,02 UFMRB/m²
Nível II - Boxes internos..................................................0,02 UFMRB/m²
Nível III - Boxes localizados na parte externa (cafeteiras)..0,18 UFMRB/m²
ÁLVARO ROCHA 
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I - Boxes internos e externos (lateral direita e esquerda)  0,03 
UFMRB/m²
Nível II - Boxes localizados no corredor dos banheiros........0,03 UFMRB/m²

CENTRO DE ABASTECIMENTO FRANCISCO DE ASSIS MARINHEI-
RO (Estação)
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA

UFMRB/m²
Nível II - Boxes localizados na feira coberta:...................0,03 UFMRB/m²
MERCADO MUNICIPAL LUIZ GALVEZ (Sobral)
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I - Todos os boxes internos do mercado...................0,03 UFMRB/m²

MERCADO MUNICIPAL JOSÉ JÚLIO SALDANHA (Mercado do XV)
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I - Boxes externos......................................................0,03 UFMRB/m²
(de frente para as Ruas 16 de Outubro/Boulevard Augusto Monteiro)
Nível II - Boxes internos.....................................................0,03 UFMRB/m²
MERCADO MUNICIPAL FLÁVIO DE BARROS PIMENTEL (seis de agosto)
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I.................................................................>>................0,20 UFMRB/m²
(Box: 1, 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,28,29,30,31,32 e 33)
Nível I - Box: 20,21,22,23,24,25,26 e 27).........................0,14 UFMRB/m² 

CENTRO COMERCIAL EDUARDO PINHO (Rui Lino)
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I.................................................................................0,03 UFMRB/m²
MERCADO MUNICIPAL DO PRIMEIRO DISTRITO (Praça da Bandeira)
Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA
Nível I - Boxes com abertura para fora “A”...........................0,11 UFMRB/m²
Nível I - Boxes com abertura para fora “B”............................0,11 UFMRB/m²
Nível II - Boxes com abertura para dentro “B”......................0,07 UFMRB/m²
Nível I - Boxes com abertura para dentro “A”.......................0,27 UFMRB/m²
Nível I - Boxes com abertura para fora “A”...........................0,26 UFMRB/m²
Nível II - Boxes com abertura para fora “A”..........................0,36 UFMRB/m²
Nível II - Boxes da Praça de Alimentação............................0,34 UFMRB/m²
CENTRO COMERCIAL MULHERES E GRIFES
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

Valor mensal........................................................................0,11 UFMRB/m²

Valor mensal.......................................................................0,11 UFMRB/m²
TERMINAL URBANO - FRANSCISCO ALVES RIBEIRO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

Valor mensal........................................................................0,40 UFMRB/m²

Valor mensal.......................................................................0,40 UFMRB/m²
RODOVIÁRIA INTERNACIONAL 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS
Nível I - (lojas localizadas no pavimento térreo de 01 a 10)
Valor mensal.......................................................................0,23 UFMRB/m²
Nível II - (lojas localizadas no pavimento térreo - guichês de 01 a 20)
Valor mensal........................................................................0,53 UFMRB/m²
Nível II - (lojas localizadas no pavimento superior de 11 a 14)
Valor mensal.......................................................................0,18 UFMRB/m²
Nível III - (lojas localizadas no pavimento superior - Restaurante)
Valor mensal......................................................................0,07 UFMRB/m²
FEIRA DO PASSEIO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDUOP
Nível I - (quiosques modulados).........................................0,23 UFMRB/m²
LANCHONETES/ PRAÇAS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDUOP
Nível I - Para os lanches com estrutura em alvenaria...........0,23 UFMRB/m²
PRAÇA DO RELÓGIO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - 
SEDUOP
Nível I - quiosques..............................................................0,08 UFMRB/m²
PRAÇA DA REVOLUÇÃO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - 
SEDUOP
Nível I - quiosques.............................................................0,41 UFMRB/m²
PRAÇA JOAQUIM MACEDO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDUOP
Nível I - quiosques..............................................................0,23 UFMRB/m²
AUREOLINO CIRILLO I
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - 
SEDUOP
Aureolino Cirillo I Nível I.....................................................0,30 UFMRB/m²
Aureolino Cirillo I Nível II....................................................0,30 UFMRB/m²
AUREOLINO CIRILLO II
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDUOP
Aureolino Cirillo II Nível I...................................................0,19 UFMRB/m²
Aureolino Cirillo II Nível II..................................................0,19 UFMRB/m²
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PARQUE AMBIENTAL CHICO MENDES
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA
Nível I - quiosques 
Valor mensal...................................................................... 0,18 UFMRB/m²
PARQUE SÃO FRANCISCO (PRAÇA)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA
Nível I - quiosques
Valor mensal.....................................................................0,37 UFMRB/m²
HORTO FLORESTAL
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA
Nível I - quiosques
Valor mensal.......................................................................0,06 UFMRB/m²
LOJAS DA PREFEITURA -SEDE
Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
Nível I 
Valor mensal........................................................................4,00 UFMRB
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.161 /2012
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTA-
DO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar Jorge Souza Rebouças da Costa, para responder pelo 
expediente da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta, enquan-

09/10/2012.  
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 10/09/2012.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO 
DO ACRE, EM 30 DE AGOSTO DE 2012.

Raimundo Angelim Vasconcelos 
Prefeito de Rio Branco
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.162 /2012
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTA-
DO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar o deslocamento de Afrânio Moura de Lima, lotado na 
Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil, para acompanhar a 

Handebol, no período de 05/09 a 09/09/2012, na cidade de Manaus/AM, 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05/09/2012.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO 
DO ACRE, EM 30 DE AGOSTO DE 2012.

Raimundo Angelim Vasconcelos 
Prefeito de Rio Branco 
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº1.163 /2012
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTA-
DO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar o deslocamento do Diretor do Departamento de Conta-
bilidade, Tonismar José de Oliveira, lotado na Secretaria Municipal de 

participar de visita para Acompanhamento Técnico da Implantação do 
Sistema Informatizado da Prefeitura Municipal de Rio Branco. As des-
pesas com passagens aéreas, alimentação e hospedagem serão custe-

Art. 2º Designar a servidora Renata Pessoa da Costa, matrícula nº 

703.587-1, para responder pelo expediente do Departamento de Conta-
bilidade, enquanto durar a ausência do titular do cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos retroativos a 28/08/2012.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO 
DO ACRE, EM 30 DE AGOSTO DE 2012.

Raimundo Angelim Vasconcelos
Prefeito de Rio Branco
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I – CEL I

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 019/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de ser-
viços de comunicação de dados;
Data de Abertura: 19 de Setembro de 2012; Hora: 08h30min. (oito horas 
e trinta minutos);
Edital Disponível: 04 de setembro à 18 de Setembro de 2012;
Tipo de Licitação: Menor Preço;
Regência Legal: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal 
Nº. 769 de 07/11/2005 e demais legislação correlata, aplicando-se sub-
sidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666/93;
Informações: CEL I/PMRB – Rua Hugo Carneiro, 577 – Bosque – Rio 
Branco-AC – CEP: 69.908-250 – Telefone (68) 3223-7646 – Fax (68) 
3222-7229 E-mail cpl@riobranco.ac.gov.br
Rio Branco-Acre, 31 de Agosto de 2012.

Elaína Cristine Melo Lima de Araújo
Pregoeira da CEL I/PMRB
Decreto nº 3.170/2012
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL RIO BRANCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

Aviso de Licitação
Pregão para Registro de Preços nº. 058/2012
OBJETO: Aquisição de Peças para reparação e Conservação da Usina 
de Asfalto, 
Data de abertura: 18 de setembro de 2012.
 Horas: 08h30min (oito horas e trinta minutos). 
Data para retirada do Edital: 04/09/2012 à 17/09/2012. Tipo de Licita-
ção: Menor Preço: Regência legal: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002. 
Decreto Municipal Nº. 769 de 07/11/2005 e demais legislação correlata, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666/93. 
Informações: CPL / PMRB – Rua Hugo Carneiro, 577 – Bosque - 
CEP: 69.908-250 - Fone/ Fax: (0**68) 3222-7229 e 3223-7646 e - 
email: cpl@riobranco.ac.gov.br
Rio Branco-AC, 31 de agosto de 2012.

Maria Cristina Soares Rocha
Pregoeira / PMRB
_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL RIO BRANCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

Aviso de Licitação
Pregão para Registro de Preços nº. 059/2012
OBJETO: Aquisição de Concreto Usinado Bombeado FCK 15 MPA com 
cimento.
Data de abertura: 18 de setembro de 2012. 
Horas: 14h30min (quatorze horas e trinta minutos). 
Data para retirada do Edital: 04/09/2012 à 17/09/2012. Tipo de Licita-
ção: Menor Preço: Regência legal: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002. 
Decreto Municipal Nº. 769 de 07/11/2005 e demais legislação correlata, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666/93. 
Informações: CPL / PMRB – Rua Hugo Carneiro, 577 – Bosque - 
CEP: 69.908-250 - Fone/ Fax: (0**68) 3222-7229 e 3223-7646 e - 
email: cpl@riobranco.ac.gov.br
Rio Branco-AC, 31 de agosto de 2012.

Maria Cristina Soares Rocha
Pregoeira / PMRB


